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Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS.


Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo seja concedido algum tipo de benefício fiscal aos taxistas.



JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo sugerir ao Executivo que seja concedido algum benefício fiscal aos taxistas, tendo em vista a competitividade do preço com o Uber e demais aplicativos, uma vez que os mesmos ainda não pagam nenhum imposto, assim, sugere-se esta alternativa.
[bookmark: _e46nx4jtl3ah]Assim, por ser medida necessária a atender os anseios sociais é que solicito aos colegas parlamentares o seu aperfeiçoamento e aprovação desta indicação.
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